
MENSAGEM Nº. 029/2011     

 Campo Novo do Parecis, 15 de junho de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 027/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar e acrescentar dispositivos na Lei Municipal nº. 1.333/2009, alterada pela Lei Municipal nº. 1.350/2010, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Campo Novo do Parecis - PRODECAMPO e dá outras providências.



As alterações aqui propostas à análise dos Nobres Edis estão voltadas ao constante desenvolvimento sustentável de nosso município, que busca  continuamente compor-se pelas dimensões econômica, ambiental e empresarial, visando obter crescimento econômico, respeitando e preservando o meio ambiente, bem como contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da sociedade local. 

Neste ínterim, justificamos estas alterações para exame, assim elencadas:

a) aumentar a proteção do patrimônio público em ações de concessão de benefícios fiscais oferecidos a empreendedores, em fase de instalação no município, enquadradas na Lei Municipal de Incentivos, qual seja, 1.333/2009;

b) assegurar que os novos empreendimentos se enquadrem, fielmente, às legislações estaduais e federais pertinentes, especialmente no trato das questões de proteção ambiental;

c) e, por fim, propor disciplinar a aplicação dos recursos provenientes das alienações de imóveis públicos. 
Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº.027/2011    
                       
  15 de junho de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº. 1.333/2009, ALTERADA PELA LEI Nº. 1.350/2010 QUE INSTITUI O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE CAMPO NOVO DO PARECIS – PRODECAMPO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


          
Art. 1º. O art. 10 acrescido do inciso IV; o parágrafo único do art. 10; o art. 11 acrescido de parágrafo único; o caput do art. 13 acrescido do § 3º; o art. 19, § 2º e acrescido do § 4º e incisos I, II e III, da Lei Municipal nº. 1.333/2009, alterada pela Lei Municipal nº. 1.350/2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.10. .................................

(...)

IV – No caso do pagamento sem parcelamento, a empresa que não iniciar o empreendimento no tempo previsto, com exceção do caso fortuito e força maior que adie o seu início, a Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico não autorizará a efetivação do empreendimento, desqualificando-o.

Parágrafo único. Em caso de desqualificação do empreendimento, a empresa terá 30 (trinta) dias para a retirada de equipamentos e demais benfeitorias sobre o imóvel, que retornará ao Poder Público, devolvendo o valor pago pelo mesmo, acrescendo deste todos os gastos efetuados pelo Poder Público com incentivos de infraestrutura que porventura tenha realizado de acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº. 1.333, de 09 de dezembro de 2009. 

Art.11. ....................................

Parágrafo único. No caso de novo empreendimento, a empresa deverá comprovar o numero de postos de trabalho, com registro formal, no prazo máximo de seis (6) meses do efetivo início das atividades, devendo porém, assinar termo de compromisso com o número de postos de trabalho a serem gerados no ato da assinatura do contrato de venda e compra.

Art. 13. Os benefícios tratados nesta Lei não desobrigam as empresas do pagamento da tributação incidente sobre a sua atividade, lançados a título de impostos, taxas ou contribuições de melhorias, bem como ao cumprimento das demais legislações pertinentes especialmente as de proteção ambiental, obrigando-se, quando for o caso que a empresa apresente projeto, aprovado pelos órgãos públicos competentes, de tratamento dos resíduos industriais.

(...)

§ 3º. Após doze (12) meses de pleno funcionamento do empreendimento, a empresa poderá requerer a baixa da anuência do Poder Público previsto no parágrafo anterior.

Art. 19. .................................

§ 1º.............................

§ 2º. Fica autorizado ao Fundo receber parte dos recursos resultantes de alienações de imóveis públicos, doações de empresas e/ou agentes públicos, bem como receber verbas públicas destinadas aos investimentos em infraestrutura.

§ 3º.............................

§ 4º. Fica autorizada a transferência e/ou utilização dos recursos provenientes das alienações, a saber:

I – 30% (cinqüenta por cento) destinado ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico com a finalidade de fomentar novos empreendimentos comerciais e industriais, bem como projetos técnicos;

II – 20% (vinte por cento) destinado a obras, benfeitorias e ações que visem o bem-estar social e a qualidade de vida da população;

III – 50% (cinquenta por cento) ao erário público que deverão ser aplicados em sua totalidade em benefícios coletivos”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 15 dias do mês de junho de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal




Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

